
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito Municipal

=LEI N° 1604  DE 20 DE JANEIRO DE 2020=
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AGLIBERTO  GONÇALVES,  Prefeito  Muricipal  de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Art. 1°) -Fica concedida a reposição salarial no percentual total de 5.0% Ícinco Dor cento) aos
servidores públicos municipais.

Art.  2°)  -  As  despesas  decorrentes  da implantação  desta lei  correrão por  conta das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  3°)  -  Esta Lei  entrará  em  vigor na data  de  sua publicação,  retroagindo  seus  efeitos  em
01  de Janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Buritizal, 20 de janeiro de 2020.

Prefeito- Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na forma da lei.
Buritizal, data supra.


